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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

 
 
 

 
PREÂMBULO 

 
 
 

PROC. ADMINISTRATIVO 408/2026 

INTERESSADO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO 

14/05/2026 – HORÁRIO 11h00min 

 
OBJETO LICITADO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -
TO. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA SESSÃO ANEXO I – AVENIDA VITORINO PANTA, QUADRA 06, 
LOTE 08 E 09, CENTRO - LAGOA DA CONFUSÃO – TO 

REGIME DE EXECUÇÃO ENTREGA PARCELADA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO GILBERTO ROCHA DE SOUZA 

AMPARO LEGAL LEI FEDERAL 14.133/2021  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

LEI 14.133/2021 
 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.342.968/0001-85, faz saber aos interessados que fará realizar, licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 – por Sistema de Registro de 
Preços, para Contratação mais vantajosa para eventual e futura AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, do tipo 
Menor Preço por Item. 

 

 

1. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital.  
  
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 
regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas suas posteriores alterações, e demais 
legislações pertinentes ao objeto. 

 

2.2. A Pregoeiro Gilberto Rocha de Souza e equipe que conduzirá esse certame foi 
nomeada pelo Decreto nº 074/2025 de 27 de fevereiro de 2025. 

 

2.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista 
que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 
20.000 habitantes, como é o caso de Lagoa da Confusão -TO, se adequarem à forma 
eletrônica: 

 
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 
de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 
cumprimento: 
(...)  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 
que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 
2.3.1. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 
licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública 
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

2.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizada na sede deste Município – Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, 
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Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão – TO. O Credenciamento será feito na 
própria sessão de abertura. 

 
2.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto 
a Comissão Permanente de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação 
da Licitação até o recebimento dos envelopes. As planilhas de proposta e 
credenciamento, de caráter não obrigatório, poderão ser enviadas por “e-mail” ou 
disponibilizados para retirada dos licitantes interessados em “pendrive” no endereço 
acima estipulado. 

 

2.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo 
site: www.lagoadaconfusao.to.gov.br, dúvidas poderão ser informadas através do e-
mail: licitalagoa72@gmail.com, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, 
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré 
agendamento não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a 
Comissão Permanente de Licitação possa enviar quaisquer comunicados, 
esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja 
necessário. 

 
2.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o 
direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no 
critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 
do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
2.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 

individual, para cada um dos licitantes. 

 

2.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES ANEXO II-B - 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA.  
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DO EDITAL.  
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE.  
ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO.  
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO  
ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

3. LOCAL E DATA 
 

3.1. A licitação será realizada no dia: 
 XX/ XX /XXXX às XXhXXmin (horário de Brasília-DF), no endereço Anexo I - 

Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão – 
TO, Sala de Licitação.  
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3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em 
contrário. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) 

legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente 
certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que 
atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.  

4.1.1. Os ITENS serão de participação exclusiva para ME, EPP ou 
Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que 
preencherem as condições de credenciamento constante neste edital. 

 
4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da 
Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Lagoa da Confusão -TO, 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral 
dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação.  

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.  

4.7. É vedada a participação de empresas:  
4.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
4.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, 

caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no 
Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos.  

4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 
2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.7.5. empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 
concorrente nesta licitação.  
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4.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do 
Município de Lagoa da Confusão, bem como as empresas cujos sócios, 
administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.  

4.7.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem 
participar desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter 
viabilidade econômica. 

 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA 

DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)  
5.1. Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos de 
Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, 
contendo cada um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 
NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº A - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

 
 
NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2026 

 

5.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua 
análise. 

 
5.3.A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última 

folha e rubricada nas demais pelo representante legal; 

 
5.4.A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer 

por quantos itens for de ser interesse. 

 
5.5. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em 

original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet; 

 

5.6.A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou 
particular ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeiro e equipe, 
para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal. 

5.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 
terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte 
da Pregoeiro; 

 

5.8.A Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a 
indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos 
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preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada 
inabilitada. 

 

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 

 
6. DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS”  
6.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta 
informar o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, 
caso existam, e:  
6.1.1. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada 

por computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO II 
fornecido pela Comissão ou segundo seu modelo próprio. Para facilitar e 
agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes poderão baixar no site da 
Prefeitura a planilha padrão de preenchimento, deverá ser fornecida a essa 
comissão em meio magnético (Pendrive) no momento da entrega do envelope de 
proposta, contendo especificação dos produtos cotados, marca, preço unitário 
e total segundo as exigências mínimas apresentadas no Anexo II deste Edital. 
O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduzirá os erros 
de elaboração das mesmas. 

 

6.1.2. Indicar na proposta os seguintes itens: 
 

a) razão social da Proponente 
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail).  
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão 
depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do 
certame.  
e) Prazo de entrega. 

 
6.1.3. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este 
prazo será esta a validade considerada. 

 

6.1.4. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do 
produto; preço unitário e total e marca dos produtos ofertados, vedada a 
indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua 
substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto 
aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado 
amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso. 

 
6.1.5. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os 

prazos de entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo 
rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente 
todas as normas técnicas vigentes, em especial norma ABNT; 

 
6.1.6. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda 

corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei 
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Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). 
No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os 
custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, 
inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for 
o caso. 

 
a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 

verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeiro da forma 
seguinte:  

a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os 
valores unitários;  

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, 
mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: 
será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  

a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e 
retificando-se a soma. 

 
b) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeiro em conformidade com 

os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total 
da proposta. 

 
c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do 

lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser 
apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais 
estabelecidas no item 6.1.6. 

 
c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa 

esteja apresentada preço. 
 

6.1.7. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma 
decimal, precedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, 
art. 1º, § 2º, de 29 de junho de 1995. 

 
6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser 
fornecido sem ônus adicionais. 

 
6.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 
1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 
ANEXO II-B – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

 
6.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 
ensejará na desclassificação do licitante. 
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6.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como 
consequência da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo 
que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta 
atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus 
adicionais. 

 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeiro 

quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 

prevalecerá o menor preço por item. 

 
6.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 

 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 
mercado. 

 
6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeiro. 

 

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  
7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 

documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser 
apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por 
qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado 
o direito da comissão em solicitar o original para comparação.  

 
7.2. REGULARIDADE JURÍDICA  

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 
Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

 
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 
administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 
aprovou o Estatuto.  

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.2.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não 

precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

7.3. REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 

Ministério da Fazenda.  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, 
ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de 
Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da 
federação onde a licitante tem sua sede.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de 

Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a 

licitante tem sua sede. 
 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 
12.440/11.  

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em 
condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
conforme modelo constante no ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA  
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou 

Recuperação Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para 
esta certidão só será aceita outra validade se estiver expresso no próprio documento. 

 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de 
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou 
esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter 
informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que este 
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município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 
necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, 
salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 

 
7.6. OUTROS DOCUMENTOS  

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar 

e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no ANEXO X – DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE.  
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme 

modelo do ANEXO VI.  
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, 

Dirigentes ou assemelhados não possuem qualquer vínculo com O Município de 
Lagoa da Confusão conforme modelo do ANEXO VII. 

 
7.6.1. Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas 

Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 
7.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, exigidos para fins de comprovação da 
regularidade fiscal. 

 
7.7. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos 

pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.  
7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do 
edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeiro 
considerará a Proponente inabilitada. 

 

7.10. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, 
somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não 
se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste 
Edital. 

 
8. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
8.1.É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 

de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para 
tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

8.2.A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a 
forma a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021.  

8.3.O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 
designação de nova data para a realização do certame. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 
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9.1 Havendo interesse do licitante, por si ou seu procurador, em participar da sessão 
pública do processamento do Pregão, será exigido o credenciamento da pessoa 
presente.  
9.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Em se tratando do representante legal, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura;  
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
9.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
9.4 Será admitido apenas 1 (um) representante credenciado para cada licitante. 

 
9.5 Salvo autorização expressa do Pregoeiro, a ausência do credenciado, em qualquer 
momento da sessão, importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e de 
manifestar intenção de recorrer, assim como na aceitação tácita das decisões 
tomadas a respeito da licitação. 

 
9.6 As Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estas deverão 
entregar no ATO DO CREDENCIAMENTO a título de comprovação de sua condição: 
  

a) Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial (serão aceitas 
àquelas expedidas até 90 dias anteriores à sessão); 

 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES 
CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
10.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de 
Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.  

10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de 
Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 
separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO III 
– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

10.3. A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta 
oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE.  

10.4. Iniciada esta etapa/fase, a Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de 
Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III).  

10.5. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com 
a exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 
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impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.  

10.6. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 
participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes 
contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 
11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  
11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, a Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo.  

11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pela Pregoeiro.  

11.2.3. A Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.  

11.2.4. A Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO 
POR ITEM e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam 
ofertar lances verbais. 

 
a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 

definidas no item anterior, a Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

 

11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

11.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 
e endereço respectivo, observando-se que:  

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
d) Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
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e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.  

f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou 
possuir declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal.  

g) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

 

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP)  

11.3.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está 
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 

 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 

as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 

Pregoeiro, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 

alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 

155º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

11.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor proposta. 

 

11.3.3. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 

 

  

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  
11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame.  
11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão aa Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 

modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação.  
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a) Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 

 
11.4.3. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 
11.4.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades constantes deste edital. As propostas 
classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, com 
observância dos seguintes critérios e procedimentos: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;  
b) A pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO 

POR ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez 
por cento), relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances 
verbais;  

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima 
(letras b), serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os 
menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que 
tenham sido os valores oferecidos.  

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos 
Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à 
de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior valor. 

 

11.4.5. A pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 
a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta 
classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.4.6. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

11.4.7. Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, 
DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  

11.4.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item.  

11.4.9. A Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com 
vistas à redução do valor.  

11.4.10. Após a negociação, se houver, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
oferta, decidindo motivadamente a respeito.  

11.4.11. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de 
MENOR PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os 
documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor.  

11.4.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do 
certame.  

11.4.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 
a habilitação, a Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara em 
menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
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assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

11.4.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.  

11.4.15. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a pregoeiro 
fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso 
consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

 
11.4.16. A Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste edital, 
decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o 
descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 
desclassificada.  

11.4.17. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
edital. 

 
11.4.18. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada 
pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
decadência do direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do 
certame pela Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação.  

12.3. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-
la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente 
para análise do caso.  

12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento.  

12.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 
sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento 
da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à 
contratação, publicando-se o resultado do julgamento. 

 
13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO  
13.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do 

Município de Lagoa da Confusão, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, 
competindo a Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;  

14.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora;  

14.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO;  
14.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a 
validade de sua proposta. 

 
14.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente 
possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

 
15. DA FORMA DE ENTREGA  
15.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 5 (cinco) dias, conforme Ordem de 
Fornecimento expedido pelo departamento de compras do Município, onde devem 
constar as quantidades e o(s) produto(s) solicitado(s) e locais a serem entregues.  

15.2. Os produtos/objetos serão recebidos pelo fiscal do contrato a título provisório, 
para posterior conferência dos itens entregues e a conformidade das suas 
especificações com as exigências constantes na Ata de Registro de Preços/Contrato, 
podendo, a CONTRATANTE, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização 
de teste de qualidade e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
CONTRATADA.  

a) Os produtos/objetos serão solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade de cada secretaria.  

b) A secretaria solicitante terá o prazo de 03 (três) dias, a contar da apresentação 
dos produtos com a nota fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo;  
c) Na hipótese de rejeição, dos produtos/objetos que apresentar defeito ou for 
entregue em desacordo com o solicitado, a CONTRATADA deverá repor o material 
devolvido no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação 
efetuada pelo fiscal do Contrato, sendo de responsabilidade da contratada a retirada 
e entrega dos produtos, incluindo todos os custos oriundos de tais operações.  
d) A Secretaria solicitante rejeitará o objeto entregue em desacordo com o contrato 
conforme a lei Vigente.  
15.3. O Fornecedor Registrado ou o Contratado deverá cumprir rigorosamente com 
os prazos, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às 
normas e legislações pertinentes à produção, embalagem e distribuição, para o 
objeto.  
15.4. Quando for detectado que os produtos entregues não apresentam o padrão de 
qualidade regulamentado pelas leis respectivas, pelos órgãos de controle, 
compatibilidade com o solicitado no termo de referência, ou for divergente do 
produto apresentado na proposta, o fornecedor deverá substituí-lo por outro nos 
padrões de quantidade e qualidade que atenda a administração, sem ônus 
adicionais para a mesma, e responderá por processo administrativo para a 
apuração dos fatos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
15.5. Os fatos dispostos no item 15.4., poderá ensejar, quando houver prejuízo de 
fato ou implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá 
Cancelar o Registro do fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de 
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Contrato, assegurada defesa prévia, independente de processo administrativo 
sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a rescisão contratual não possui 
natureza sancionatório, sem prejuízo das sanções dispostas no Edital e Instrumento 
de Contrato.  
15.6. Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros 
necessários à disposição ou fornecimento dos produtos correrão inteira e 
exclusivamente por conta do  
CONTRATADO. 
15.7. Caberá à Licitante Vencedora:  
15.7.1. Transportar, por sua conta e risco, os produtos até a cidade de Lagoa da 
Confusão - TO, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de 
transporte; 

 
15.7.2. Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos;  
15.7.3. Substituir produtos que apresentem defeito de fabricação;  
15.8. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras 
quanto à qualidade dos produtos entregues. 
15.9. O Pedido de serviço será encaminhado, mediante apresentação de requisição 
padronizada e assinada por servidor designado pelos Departamentos responsáveis, 
na qual será registrado o quantitativo;  
15.10. Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à prestação dos 
serviços, tais como: fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, 
instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive 
lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados, será de total responsabilidade da contratada;  
15.11. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  

a) De forma parcelada de acordo com a necessidade da secretaria.  
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e consequente 

aceitação. 

 
15.12. Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o especificado, 
ou não seja aceito pelo contratante, a Contratada assume total responsabilidade 
pela sua retirada nas dependências do Município, bem como a troca será às suas 
expensas;  
15.13. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à prestação dos 
serviços, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA;  
15.14. O Município de Lagoa da Confusão - TO através do Departamento de 
Compras adotará o seguinte critério de procedimento durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços:  

a) Emitirá Ordem de Serviços para aquisição dos produtos e/ou serviços 
solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo 
recebimento e data da emissão.  

b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para 
acompanhar o fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos 
contratados.  

c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas 
solicitadas. Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da 
fatura.  
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d) Caso ocorram irregularidades na prestação dos serviços, serão adotados os 
seguintes procedimentos:  

d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade 
apresentada pelo fornecedor.  
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou 

Contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados 
pelas Secretarias requisitantes.  

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no 
descumprimento das cláusulas listadas, imediatamente será cancelado o registro de 
preços.  

 

16.  DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.9.   As despesas com a presente licitação serão suportadas orçamentariamente 
por meio da rubrica: Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2026, 
sendo as seguintes. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO   
    DOTAÇÕES:  
    FONTE: 
    FICHA: 
    NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

16.10. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias 
(LDO/PPA) e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, 
da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

17.  DA FORMA DE PAGAMENTO  
17.9. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de 

acordo com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

17.10. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, 
carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

 
17.11. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da 

verificação da entrega dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitas 
condições ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas na Ordem de Serviços.  

17.12. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na 
forma da lei.  
17.13. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 

apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos 
serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações 
constantes do ANEXO I  
– TERMO DE REFERÊNCIA.  

17.14. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.  

17.15. Na hipótese prevista no subitem 15.6, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.  
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17.16. Deverão ser pagos somente os serviços efetivamente executados e 
aceitos pela fiscalização do Município; 

 

18.  DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  
18.9. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA:  

a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de 
Referência e demais documentos emitidos pela Administração devidamente 
assinada por servidor competente para tal;  

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente Licitação;  

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação 
realizada no endereço constante na Ata;  

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, que faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

 

18.10. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro 
de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da 
empresa Detentora da Ata. 

 

19.  DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/FUNDO  
19.9. O Município/Fundo deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 

nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou 
por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a 
qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 
também do Termo de Referência; 

 
19.10. Compete ainda ao Município/Fundo:  

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), 
desde que não haja impedimento legal para o fato; 

 
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata;  
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata 

de Registro de Preço;  
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de 

Preços;  
g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, que fará parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
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20. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

20.9. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 
diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, 
de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
  
20.10. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias 

úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, 

desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição 

de motivo justo.    

  
20.11. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de 
fazê-lo no prazo fixado dela será excluída. 
  
20.12. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 18.3 ou 
havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 
  
20.13. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da 
Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será 
disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
  
20.14. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade, conforme o 
art. 84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
  
20.15. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 
valores registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar 
os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
  
20.16. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

20.17. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
20.18. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: I- devolução da garantia; 

 
II-  pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

 

20.19. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
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e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021:  

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 
autoridade superior;  
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante;  
IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

20.20. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes 
hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021:  

I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 desta Lei;  
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses;  
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas;  
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 
ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 
137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os 
incisos I e II do § 3º do art. 137º da mesma Lei. VII- Os casos de rescisão 
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

20.21. A rescisão do contrato poderá ser:  
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I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração;  
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
21.  DO PRAZO DE ENTREGA  
21.9. Os produtos serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme a 
Ata de Registro de Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente 
assinada, com identificação do respectivo servidor competente.  
21.10. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município 
21.11. Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeita 
condição de utilização e normas da ABNT, do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
deste Edital; 21.12. Os produtos deverão ser fornecidos a partir da publicação da Ata 
de Registro de Preços até findar a vigência da mesma.  
21.13. A não entrega do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas 
neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do 
Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  
21.14. Os produtos deverão ser fornecidos em até 48 (quarenta e oito) horas, 
conforme Ordem de Fornecimento expedido pelo departamento de compras do 
Município, onde devem constar as quantidades e o(s) produto(s) solicitado(s) e locais 
a serem entregues. 

 
22.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
22.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais 
serão realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos serviços do contrato:  
22.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 22.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as 
seguintes condições:  

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de 
todos os serviços envolvidos na execução;  
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a 
reduções, acréscimos e modificações;  
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais 
pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 

 

22.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 

 
22.1.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) 
lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, 
desde que satisfeitas as seguintes condições:  
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a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou 
imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 

 
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de 

pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos 
sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de 
prestadores de serviços empregados na execução dos serviços;  

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de 
débitos para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões 
negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais 
por prejuízos causados a terceiros. 

 
22.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato. 
  
22.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
  
22.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 
  
22.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 
oficiais correrão por conta dos ensaios, os testes e as demais provas para aferição da 
boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas contratado. 

 
23.  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
23.1. A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita 
harmonia e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável 
pela emissão das requisições, com especial observância dos termos deste 
Instrumento Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de 
empenho. 

 
24.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
24.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o

 Município poderá sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades 

seguintes: 

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), 

em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer 

atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O 

ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

24.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 
incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 



 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro – Lagoa da Confusão -TO 

 

 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, 
se destacados em documento fiscal.  

24.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 
 

24.3.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, 
precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

 
24.3.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis.  
  
24.3.3. A Detentora/Contratada será notificada, por  escrito para 
recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias 
úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 
seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

 
24.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo 
a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
  
24.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE  

25.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras 
contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e 
demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

  
25.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

  
25.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador. 

 
25.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 

  
25.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
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registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 

  
25.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

  
25.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
26.  DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS  

26.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
26.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 

irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 
Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

26.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata.  

26.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem o valor ofertado.  

26.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.  

26.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
valores aos valores de mercado observará a classificação original. 

26.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

26.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

26.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

26.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.  

26.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
o fornecedor:  

26.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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26.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

26.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  

26.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 

26.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

26.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

26.1.7.2. A pedido do fornecedor.  
 

27.  DAS REVISÕES DE PREÇOS 
 

27.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 
Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-
financeiro. 

27.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 
Município no horário de expediente.  

27.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou 
cópias autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio.  

27.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), 
considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando 
da apresentação da proposta.  

27.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da 
revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em 
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da 
documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 
28.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

28.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 
deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao 
cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 
desconhecimento quanto aos mesmos.  

28.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir 
qualquer vantagem, remuneração ou indenização.  

28.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Lagoa da 
Confusão - TO, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, 
sem que caiba direito a qualquer indenização.  

28.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
que, a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos 
ou informações complementares.  

28.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

28.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
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Lagoa da Confusão, 04 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

Ricardo Beserra Fonseca 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I  
 
 
 

SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ACORDO COM AS DEMANDAS 
BASICAS DE SAUDE E HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 
BARTOLOMEU BANDEIRA BARROS, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO TO. 

Responsáveis 
pela Solicitação 

VALÉRIA GOMES DE OLIVEIRA –Coordenadora do Compras do 
Fundo Municipal de Saúde de Lagoa da Confusão – TO.   

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 

1.OBJETO 
O presente Termo tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza destinados à 
manutenção das condições adequadas de higiene, asseio e desinfecção das Unidades 
de Saúde e Hospital, garantindo a segurança sanitária de pacientes, profissionais e 
demais usuários. 

2.JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos materiais de limpeza é indispensável para assegurar a adequada 
higienização dos ambientes de atendimento à saúde, contribuindo para a prevenção 
de infecções, controle de contaminações e cumprimento das normas sanitárias 
vigentes. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, JUSTIFICATIVA E SOLUÇÃO 
PRETENDIDA 

 
A aquisição dos objetos deste Termo de Referência está embasada na Lei Federal nº 
14.133/2021, suas alterações posteriores e demais normas legais. 
 
A aquisição dos materiais de limpeza é indispensável para assegurar a adequada 

higienização dos ambientes de atendimento à saúde, contribuindo para a prevenção 
de infecções, controle de contaminações e cumprimento das normas sanitárias 
vigentes, onde possui uma rede de atendimento na região urbana e rural do município 
de Lagoa da Confusão -TO. Junto ao Fundo Municipal de Saúde.  
 
3. ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADE 
 
As especificações e quantitativos do objeto deste termo, são os abaixo discriminados: 
material de limpeza:  
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Nº 
do 

item 

 
Und. 

 
Qtd. 

 
Descrição dos Produtos 

 
V.Estimado 

1 UN 3.200 

ÁGUA SANITÁRIA 2 LITRO, PARA COMBATE DE 
BACTÉRIAS COMO STAPHYLOCOCCUS AUREUS 
SALMONELLACHOLERAESUIS; COM TEOR DE 
CLORO ATIVO; UTILIZAÇÃO: LIMPA PISOS, 
AZULEJOS, CAIXA DE ÁGUA, VASOS SANITÁRIOS, 
LIXEIRAS, RALOS, PIAS, QUINTAIS, TELHADOS, 

ETC; COM ALVEJANTE E COM DESODORANTE 

 
 
 

7,93 

2 UN 500 

ÁLCOOL EM GEL; ANTISSÉPTICO; HIDRATADO; 
BRANCO TRANSPARENTE; INDICADO PARA 
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS; PERFUME 
CARACTERÍSTICO; UNIDADE EM EMBALAGEM DE 
500 ML; CONCENTRADO EM 70% ÁLCOOL E 30% 
ÁGUA; DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA. 

 
 

12,17 

3 UN 1.000 

ALCOOL ETÍLICO 70% (P/P) SOLUCAO FRASCO 1 L 
ITRO CONFORME MONOGRAFIA VIGENTE DA 
FARMACOPÉIA BRASILEIRA ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE PLÁSTICO RESISTENTE DE COR 
BRANCA, OPACA OU TRANSPARENTE, CONTENDO 
1000 ML, CONFORME CONSTAR NO REGISTRO DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 
DE VALIDADE 

 
 
 
 

13,21 

4 UN 50 
BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE, REFORÇADO 
COM ALÇA DE FERRO E COM CAPACIDADE DE 10 
LITROS. 

 
21,15 

5 UN 50 
BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE, REFORÇADO 
COM ALÇA DE FERRO E COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS. 

 
35,63 

6 UN 50 
BALDE DE PLÁSTICO RESISTENTE, REFORÇADO 
COM ALÇA DE FERRO E COM CAPACIDADE DE 5 
LITROS. 

 
13,31 

7 UN 120 

CERA, TIPO LÍQUIDA APLICAÇÃO PISOS 
CERÂMICOS, GRANITOS, MÁRMORE E PAVIFLEX. 
COR: INCOLOR/VERMELHA. FRASCO DE 750ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 

9,41 

8 UN 50 
CESTO PARA LIXO PLÁSTICO TELADO 
CAPACIDADE DE 10 LITROS. 

15,77 

9 CX 600 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 200 
ML, PACOTES COM 100 COPOS. CONFECCIONADO 
COM RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA OU 
TRANSLÚCIDA ACONDICIONADO CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 

 
 

190,07 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU USO. 
25CAIXA COM 2500 UNIDADES 

10 CX 100 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ CAPACIDADE DE 
50 ML, COM 100 COPOS EM CADA PACOTE 
CONFECCIONADO COM RESINA TERMOPLÁSTICA 
BRANCA OU TRANSLÚCIDA. CAIXA COM 5000 
UNIDADES. 

 
 

204,34 

11 UN 4.000 

DDESINFETANTE 2 LITROS, INDICADO NA 
DESINFECÇÃO, LIMPEZA E DESODORIZAÇÃO DE 
PISOS, VASOS SANITÁRIOS, AZULEJOS, RALOS E 
DE QUALQUER AMBIENTE QUE NECESSITE 
REMOÇÃO DE GERMES E BACTÉRIAS. 

 
 

8,63 

12 UN 1.000 
DESINFETANTE 500 ML, LÍQUIDO DESINFETA 
LIMPA E ELIMINA BACTÉRIAS, GERMES E FUNGOS 

3,99 

13 UN 100 

DESODORIZADOR, FRASCO 360 ML, 
APRESENTAÇÃO AEROSOL, APLICAÇÃO 
AROMATIZADOR AMBIENTAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AÇÃO NEUTRALIZANTE. 

 
16,63 

14 CX 4.000 

DETERGENTE LÍQUIDO PARA USO DOMÉSTICO, 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL, COM NO 
MÍNIMO 11% DO PRINCIPIO ATIVO BÁSICO DO 
DETERGENTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. EMBALAGEM DE 500 ML. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

 
 

3,46 

15 UN 25 
ESCOVA PARA VASO MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 
QUALIDADE E POLIPROPILENO, COM SUPORTE, 
BASE QUADRADA; DIMENSÕES: 42X15CM. 

 
17,08 

16 UN 1.200 

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL ESPUMA/ FIBRA 
SINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, 
ABRASIVIDADE MÉDIA, APLICAÇÃO LIMPEZA 
GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA 
FACE, COMPRIMENTO MÍNIMO 110 MM, LARGURA 
MÍNIMA 73 MM, ESPESSURA MÍNIMA 20 MM. 

 
 

3,57 

17 PC 20 

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL LÃ DE AÇO 
CARBONO, FORMATO: RETANGULAR, APLICAÇÃO: 
UTENSÍLIOS E LIMPEZA EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TEXTURA MACIA 
E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 90 MM, LARGURA 
MÍNIMA: 40 MM, PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 60G. 
PACOTE COM 8 UNIDADES. 

 
 
 

2,57 

18 UN 500 

FLANELA, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM, 
CORES LARANJA/BRANCA MATERIAL FLANELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS 
ARREDONDADOS, ACABAMENTO NAS BORDAS EM 
OVERLOQUE. 

 
 

6,16 

19 UN 10 
ISQUEIRO - CORPO REVESTIDO EM PLÁSTICO, 
PESO APROXIMADO DE 10G, COM ACENDEDOR A 
GÁS EMBUTIDO. DIMENSÃO: 7,5CM. 

 
7,95 
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20 UN 100 LIMPA CERÂMICA E AZULEJOS 1 LITRO. 12,55 

21 UN 50 

LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO. COR INCOLOR/AZUL. 
FRASCO PLÁSTICO DE 500ML, PARA LIMPAR, 
FORMULADO A BASE DE: LAUREL ÉTER SULFATO 
DE SÓDIO, COADJUVANTES, CORANTE, ÁGUA, 
EMBALAGEM DE 500 ML 

 
 

12,55 

22 UN 1.000 
LIMPADOR MULTIUSO, DE USO DOMÉSTICO. 
AROMAS DIVERSOS. FRASCO PLÁSTICO DE 500 
ML. 

 
8,45 

 

23 UN 40 
LIXEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO 40 LITROS COM 
TAMPA. 

169,70 

24 UN 30 
LIXEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO 100 LITROS COM 
TAMPA E PEDAL. 

433,27 

25 UN 200 
LUVAS LÁTEX NATURAL CANO MÉDIO TAMANHO G 
(PARA LIMPEZA). 

10,57 

26 UN 1.000 
LUVAS LÁTEX NATURAL CANO MÉDIO TAMANHO M 
(PARA LIMPEZA). 

10,15 

27 UN 1.000 
LUVAS LÁTEX NATURAL CANO MÉDIO TAMANHO P 
(PARA LIMPEZA). 

9,59 

28 UN 10 

PÁ COLETORA DE LIXO; CABO DE MADEIRA 
LONGO REVESTIDO COM PLÁSTICO UTILIZADA EM 
TODOS OS AMBIENTES; LEVE E 
RESISTENTE,25X26X8,5 CM. 

 
17,40 

29 UN 350 
PANO DE CHÃO DE ALGODÃO BRANCO, ALVEJADO 
PARA LIMPEZA. TAMANHO: 50X70CM. 

14,24 

30 UN 200 
PANO DE CHÃO EM TECIDO, TIPO SACO, 40 A 55 
CM, LARGURA E 60 A 80 CM COMPRIMENTO. 

15,31 

31 PC 550 

PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA NEUTRO PACOTE 
COM 12 ROLOS DE 30M X 10CM DE ALTA 
QUALIDADE NÃO RECICLADO, NA COR BRANCO 
NEVE, NEUTRO, COM RELEVO, DE ALTA 
ABSORÇÃO, TUBO INTERNO FIBRAS NATURAIS, 
PICOTADO, GOFRADO, COM RELEVO, (100% 
BRANCA), DE PRIMEIRA QUALIDADE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ TER BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO. 

 
 
 
 

28,40 

32 UN 300 

PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA DUPLA PACOTE COM 04 
ROLOS MEDINDO 30M X 10CM 100% FIBRAS 
NATURAIS, PICOTADO, GOFRADO, COM RELEVO, 
FOLHA SIMPLES NA COR. 

 
10,10 

33 UN 1.000 
PAPEL TOALHA PARA BANHEIRO BRANCO DE 
22X20 CM DUAS DOBRAS COM 4 PACOTES DE 250 
FOLHAS CADA. 

 
37,43 

34 UN 500 

PAPEL TOALHA, GOFRADO, FOLHA DUPLA, COM 
PICOTES, EM ROLO MEDINDO (20 X 22) CM - 
(FOLHA), FIBRAS NATURAIS, 100% CELULOSE, NÃO 
RECICLADO, ISENTO DE CORPOS ESTRANHOS E 
PARTÍCULAS LENHOSAS, ALVURA SUPERIOR A 
75%, CONFORME NORMA ISO, CAPACIDADE DE 

 
 

7,81 



 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro – Lagoa da Confusão -TO 

 

 

ABSORÇÃO DE 8,5 A 10,5 G (H2O) /G (PAPEL), NA 
COR BRANCA. PACOTE COM 2 ROLOS, 60 FOLHAS 
CADA. 

35 UN 50 

REMOVEDOR DESENGORDURANTE DE SUJEIRA 
COM PULVERIZADOR: 500 ML, COM SUAVE 
PERFUME CÍTRICO. INDICADO PARA LIMPEZA DE 
FOGÕES, AZULEJOS E FÓRMICAS, PIAS, MICRO-
ONDAS, EXAUSTORES, GELADEIRAS E OUTROS 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS 500 ML. 

 
 

30,70 

36 UN 100 
RODO DUPLO 60 CM COM CABO PLÁSTICO COM 
AS SEGUINTES MEDIDAS: BORRACHA 80CM E 
100CM. 

31,27 

37 PCT 60 

SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, BARRA DE 200 
GRAMAS EM EMBALAGEM COM 05 UNIDADES 
BIODEGRADÁVEL, MULTI-USO PARA LIMPEZA 
GERAL DE 1° QUALIDADE. 

 
14,65 

38 UN 3.000 
SABÃO EM PÓ PARA LAVAGEM DE ROUPAS; 
CONTÉM TENSOS ATIVOS BIODEGRADÁVEIS; 
PACOTE DE 5 KG, DE 1° QUALIDADE. 

 
54,86 

39 UN 1.500 

SABÃO LIQUIDO PARA LAVAGEM DE ROUPAS; 
ACTIVE COM 6 BENEFÍCIOS QUE PROTEGEM AS 
FIBRAS, MANTÊM AS CORES VIBRANTES, 
REMOVEM MANCHAS, LIMPAM PROFUNDAMENTE, 
CUIDAM DAS ROUPAS E DEIXAM FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL 5 LT. 

 
 

91,37 
 

40 UN 25 

SABONETE LIQUIDO GLICERINA 300ML 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO COM BASE 
100% VEGETAL EQUILIBRADA AO PH DA PELE. 
PRODUTO HIPOALERGÊNICO PRODUZIDO COM 
ALTA CONCENTRAÇÃO DE EXTRATO GLICERINA 
VEGETAL, QUE POSSUI PROPRIEDADES 
EMOLIENTE E HIDRATANTE, DE 1° QUALIDADE. 

 
 
 

18,67 

41 UN 10 

SABONETE LIQUIDO PRA AS MÃOS, GALÃO DE 5 
LITROS, ASPECTO PEROLADO E SUBSTÂNCIA 
NEUTRA DE LIMPEZA FRAGRÂNCIA NEUTRA DE 
LIMPEZA: FRAGRÂNCIA DE ERVA DOCE E FLORAL, 
UTILIZAÇÃO: INCICADO PH FISIOLOGICO. 

 
 

56,64 

42 FD 1.500 

SACO PLÁSTICO ESPECIAL PARA COLETA DE LIXO, 
CAPACIDADE APROX. DE 100 LITROS, EXTRA-
REFORÇADO FABRICADO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE NA COR PRETA, 
ACONDICIONADOS EM PACOTES CONTENDO NO 
MÍNIMO 100 UNIDADES. 

 
 

77,16 

43 FD 500 

SACO PLÁSTICO ESPECIAL PARA COLETA DE LIXO, 
CAPACIDADE APROX. DE 15 LITROS, EXTRA-
REFORÇADO FABRICADO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE NA COR PRETA, 
ACONDICIONADOS EM PACOTES CONTENDO NO 
MÍNIMO 100 UNIDADES. 

 
 

20,90 
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44 FD 1.000 

SACO PLÁSTICO ESPECIAL PARA COLETA DE LIXO, 
CAPACIDADE APROX. DE 200 LITROS, EXTRA-
REFORÇADO FABRICADO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE NA COR PRETA, 
ACONDICIONADOS EM PACOTES COM NO MÍNIMO 
100 UNIDADES. 

 
 

90,27 

45 FD 500 

SACO PLÁSTICO ESPECIAL PARA COLETA DE LIXO, 
CAPACIDADE APROX. DE 30 LITROS, EXTRA-
REFORÇADO FABRICADO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE NA COR PRETA, 

ACONDICIONADOS EM PACOTES COM 100 
UNIDADES. 

 
 

23,00 

46 FD 1.500 

SACOS DE LIXO PLÁSTICOS (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS INFECTANTES HOSPITALARES 
DESCARTADOS EM GERAL, NA COR BRANCA, DE 
USO ÚNICO. CAPACIDADE 100 LITROS (OU 15 KG). 
75X105 CM. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 

 
 
 

90,13 

47 FD 2.000 

SACOS DE LIXO PLÁSTICOS (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS INFECTANTES HOSPITALARES 
DESCARTADOS EM GERAL, NA COR BRANCA, DE 
USO ÚNICO. CAPACIDADE 30 LITROS (OU 15 KG). 
63X80CM. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 

 
 
 

26,77 

48 FD 1.500 

SACOS DE LIXO PLÁSTICOS (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS INFECTANTES HOSPITALARES 
DESCARTADOS EM GERAL, NA COR BRANCA, DE 
USO ÚNICO. CAPACIDADE 50 LITROS (OU 15 KG). 
63X80CM. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. 

 
 
 

40,37 

49 UN 10 

TAPETE VINIL CAPACHO EMBORRACHADO, 

ENTRELAÇADO, MEDIDA 1,60 X 0,80 MATERIAL 
GOLDE VIRGEM 1ª LINHA 10MM, PERSONALIZADO 
COM JATO DE TINTA, ANTICHAMA, 
ANTIDERRAPANTE, ANTITROPEÇO, ACABAMENTO 
COM BORDAS REBAIXADAS PARA EVITAR O 
DESGASTE NATURAL 

 

 
 

255,56 

50 UN 50 

VASSOURA DE PÊLO, CABO DE MADEIRA, MÉDIO, 
MEDIDA MÍNIMA DA BASE DE 30 CM DE PÊLO 
SINTÉTICO DE NYLON, CABO DE MADEIRA, COM 
BASE DE MADEIRA PINTADA, CONTENDO ROSCA 
PARA CABO; COMPRIMENTO ÚTIL DO CABO 
MONTADO (MÍNIMO): 108 CM; DIÂMETRO DO CABO 
(MÍNIMO): 2,2 CM. 

 
 
 

17,52 

51 UN 50 
VASSOURA PARA VASCULHA NYLON, COM CABO, 
PARA LIMPEZA DE TELHADOS, EM GERAL. 
CERDAS EM LEQUE, MACIAS DE NYLON, BASE EM 

 
72,83 
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POLIPROPILENO, FIXAÇÃO DO CABO COM 
SISTEMA DE ROSCA. 

52 UN 100 

VENENO PARA INSETOS, AEROSOL. EMBALAGEM 
DE 300ML A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 
 

18,40 

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO 
Após a entrega da aquisição dos materiais de limpeza, os mesmos serão pagos 
conforme a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, acompanhada de prova 
de regularidade com a fazenda federal, estadual e municipal, trabalhista e FGTS. 
 
5. DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Toda a aquisição, têm fundada necessidade da Fundo Municipal de Saúde no que se 
refere principalmente ao andamento dos serviços administrativos, os quais requer 
uma atenção especial do licitante vencedor. Atender as demandas do Fundo Municipal 
de Saúde. 
 
6. DO PRAZO DA VIGENCIA: 
 
O prazo de vigência do presente objeto será até 31/12/2026, contados da data da 
assinatura do contrato. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
A CONTRANTE obriga-se: 

7.1 Exigir o fiel cumprimento do objeto a ser comprado, como zelo e pontualidade. 
 

7.2 Efetuar os respectivos pagamentos quando até o trigésimo dia após a entrega; 
 

 

7.3 Fornece, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela 
CONTRATADA, informações adicionais pertinentes aos materiais;  

 
 

7.4 A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 
administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade 
pelo o fornecimento do objeto desta despensa de licitação. 

 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

A CONTRATADA se obriga a: 

8.1 Manter durante a aquisição deste contrato as condições de habilitação e de 
qualificação que ensejaram sua contratação;  
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8.2 Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 
 
8.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente, a contratante ou a terceiros;  

 
8.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à contratante; 
 
8.5 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os 
empregados nesse sentido;  

 
 
8.6 Se comprometer a executar para o CONTRATANTE os serviços determinados e 
estabelecidos pela Fundo Municipal de Saúde;  

 
 
8.7 Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção da aquisição, caso ocorra, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;   

 
 
8.8 Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a 
Contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação, 
compatíveis com as obrigações assumidas; 

 
 
8.9 Fazer a entrega em   05 (cinco) dias úteis, contados do contrato e nas condições 
estabelecidas no contrato;  

 

 
8.10 Executar, gerenciar diretamente a compra direta e efetuar pontualmente o 
pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do Contrato; 

 
 

8.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 
repartições competentes, necessárias à execução do objeto do Contrato. 

 
 
8.12 A garantia de cada produto no prazo de 1 ano.  

 
 

9. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a solicitação do objeto 
devidamente atestado e vistoriado através de crédito em banco, agência e conta 
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corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota fiscal/fatura 
correspondente;  
9.2 O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a 
qualquer momento, todas as certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal 
da contratada. 
 
10. DO CONTRATO 
 
O instrumento contratual poderá ser substituído pela administração por outros 
instrumentos hábeis, tais como nota de empenho de despesa, carta-contrato, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço, caso os valores alcançados 
estejam de acordo com o art. 95, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11. DO REAJUSTE 

 
Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
A aquisição será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo 
FISCAL DO CONTRATO devidamente designado pelo Gestor da Pasta, em 
cumprimento ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
13. AS PENALIDADES 

 
Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá 
sujeitar a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1 A aquisição acima correrá tão somente mediante autorização expressa da 
contratada nos termos e condições a ser pactuadas com base na legislação pertinente 
e atinente a processo de contratação próprio com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 

suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes;  
 

14.2 A supervisão geral do contrato caberá ao Controle Interno do Município 
 

 
15. DO FORO 
Fica eleito o fórum da Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, com renuncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões 
fundadas. 
 

Lagoa da Confusão – TO, 05 de março de 2026. 
                                                                     

 
_________________________________ 

Valéria Gomes de Oliveira 
Diretora de Compras da Saúde 
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_________________________________ 
RICARDO MESSIAS B. FONSECA 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 



 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro – Lagoa da Confusão -TO 

 

 

 
ANEXO II 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2026 

(Papel timbrado da licitante) 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2026 

 

OBJETO: o registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 
Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente 
Empresa: 
Endereço:  
Nome para Contato: Fone/E-mail:  
No. Do CNPJ: 

 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação.  
 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/2026, retro mencionado, bem como 
verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 
informações e/ou documentos que dela fazem parte.  
 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 
objeto. 

 

DA PROPOSTA:  
 1.1 Apresentamos nossa proposta para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, 
parte integrante do presente Edital: 

 

1.2 Especificação do Objeto e Quantidade: 

 

ITEM NOME UNID. QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
       

XXX X XX XXX XXXX XXXX XXXX 
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Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 
 

 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 

 

 

 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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2. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
2.1 INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 

a) Razão social da Proponente  
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).  
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão 

depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do 
certame.  

e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.  
f) Prazo de entrega dos produtos em até 15 (quinze) dias a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

 

2.2. O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital.  
2.3. Ser apresentada no modelo fornecido pela Comissão ou segundo seu 
modelo próprio, obedecendo estritamente a PLANILHA FORNECIDA para 
facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos. A referida planilha padrão de 
preenchimento (parte integrante das propostas) poderá ser fornecido em meio 
magnético (Pendrive) inserido no envelope proposta, contendo especificação 
dos produtos cotados, segundo as exigências mínimas apresentadas no Capítulo 
1 deste Edital. O referido procedimento agilizará a análise das propostas e 
reduzirá os erros de elaboração das mesmas, conforme item 7.1.1 do Edital. Esta 
planilha poderá ser solicitada pelo e-mail: licitalagoa72@gmail.com. 

 

2.4. Para fins de facilitar o andamento dos trabalhos na realização do certame, os 
arquivos das planilhas fornecidas deverão ser observados os seguintes aspectos:  
A) PREENCHER AS PLANILHAS SEM ALTERÁ-LAS, USANDO APENAS OS 
CAMPOS EDITAVEIS  
B) NAO ACRESCENTAR MARCA D'ÁGUA, NEM LOGOTIPO DA EMPRESA.  
C) NÃO ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILHA, NÃO ACRESCENTAR 
COLUNAS NEM LINHAS.  
2.5. O preenchimento das propostas não exclui a necessidade de trazer os 
documentos para credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo 
responsável ou procurador. 
 
e. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 

sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 
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ANEXO II-B 

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 011/2026 
 
PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º /2026 
 
OBJETO: registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados no Anexo I – 
Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº  

/2026, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 
 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ 
 
(Local)(Data) 
 

 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do Responsável
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº /2026 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº /2026  
 
OBJETO: o registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados no Anexo I – 
Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 

[XX]/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data)  
 
 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS N.º      /2026  
OBJETO: o registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-

XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio 

do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do 

Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e 

do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão 

Presencial Nº [XX]/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma 

das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 
 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Lega



 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro – Lagoa da Confusão -TO 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MODELO  

(Papel timbrado da licitante) 

 
 
OBJETO: o registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados no Anexo I – 

Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 
 
A  Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº 

[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 

Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº    

/2026, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

 

(Local)(Data) 

 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2026 
 
 
 
 
OBJETO: o registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados no Anexo I – 

Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 
Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos 

da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, relativamente ao Edital em 

epígrafe. 

 

 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 
 

 
 
 

Carimbo do CNPJ
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ANEXO VII  
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011/2026 

 
 
OBJETO: o registro de preços para a eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados no Anexo I – 

Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

Eu, _________________     , na qualidade de sócio- proprietário 
(ou responsável legal) da empresa _______________________, CNPJ_________________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, servidores 
públicos do Poder Executivo Municipal de Lagoa da Confusão -TO exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso X, da 
Lei Complementar nº 04/90). 
 
 
_________________, _____,__________ 

 Local e Data     
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome,  

RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ
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ANEXO VIII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
PROCESSO: 408/2026 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO Às 

XXh:XXmin horas do dia XX/XX/XXXX, na Prédio da Prefeitura Municipal de Lagoa da 
Confusão -TO, reuniram-se na sala da Comissão Especial de Licitações dos Fundos 
Municipais, situada à Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro – Lagoa 
da Confusão – TO, CEP 77.493-000, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.377/0001-19 
representado pelo Pregoeiro, Sr. ______________________________________ e os membros 
da Equipe de Apoio;_____________________________________________, 
_____________________________________,________________________________________________
____   
designados pelo Decreto nº XXXX, de XXXX, com base na Lei nº XXXXXXX em face das 
propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº 011/2026, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente 
processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as 
cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 
  

  

 
Visando registro de preços para a eventual e futura aquisição. 
 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso 
para futura contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre 
outras: 

III. assinar o contrato de fornecimento com o município e/ou 
com os órgãos 

 
participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação 
formal. 

 
II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 

irregularidades constatadas pelo município, na forma de fornecimento dos 
combustíveis e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 
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III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 
Presencial nº 011/2026 

 
IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações 

firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

 
V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao município, aos órgãos 

participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais 
como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o município e os Órgãos 
Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 
solidária ou subsidiária 

 

 
VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais 

com base na presente ata, exonerando o município e os Órgãos Participantes 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 
VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega 

definitiva dos bens, na forma prevista no anexo (I)- Termo de Referência, do 
edital do Pregão Presencial nº 011/2026 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de 

Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor 

dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
 

LOTES/ITENS RAZÃO SOCIAL UND QTD ESPECIFICAÇÃO 

MENOR PREÇO  

PREÇO UNIT. TOTAL  

        

 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO   

 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do município, entre outras: 

 

III. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro 
de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta 
Ata; 
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II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de 

Preços, através do Órgão Gerenciador; 

 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de 

extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores – Internet, durante a 
vigência da presente ata; 

 

DA CONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no 

edital do Pregão Presencial nº 011/2026, o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR 
e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, 
poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus 
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e 
obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o município 

/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder 
Executivo, mediante a assinatura deste. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
CLÁUSULA NONA: O Fundo Municipal de Saúde pagará à CONTRATADA, 

pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a 
quantidade efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 
correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em 
até 05 (Cinco) dias, após o recebimento definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de 

depósito/transferência bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal 
competente, juntamente com os documentos pertinentes. O documento fiscal deverá 
estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 

Parágrafo Primeiro: 
 
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão -TO. 
 

b) Certidão Negativa de Débito Federal; 
 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo município ou pelos 
órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, 
passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua 
reapresentação e consequente aprovação.  
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecido o disposto no Art. 57, nos seguintes casos: 

 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

 
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso 

assumido; e 
 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais 
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão 
Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes 

do pedido de fornecimento dos materiais; 

 
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais 

fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
Parágrafo Quarto: O município revogará a Ata de Registro de Preços sempre que 
não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores 

registrados será cancelado quando: 
 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
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II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado 
neste edital, sem justificativa aceita pelo município; 

 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se 

tornar superior ao praticados no mercado; 
 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação 
por escrito,  

comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 
convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 
pelo município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão 

irreajustáveis durante a validade desta 

 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 51, o município poderá 

promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o 

município poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 
 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento 

de contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem 
prejuízos para o Município. 

 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a 

sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 
 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços do município ou dos órgãos municipais; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta. 
 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima 
Quarta não impede que o município rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o 
Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na 
Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a 
ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo município; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo município, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, 
o município poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação 
maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do município, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao 
município ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do 
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido 
processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº. º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a 
que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas 
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do Pregão Presencial nº 011/2026 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência – Anexo, do Pregão Presencial nº 
011/2026, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de 
XX/XX/2026, e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cristalândia -

TO, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia 
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 

Lagoa da Confusão – TO, XX de XXXXXXXX de 20XX 
 
 
 
 

______________________________________ 

Ricardo Messias Beserra Fonseca 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde  

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE  
IDONEIDADE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº /2026 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026  
 

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme especificados 
no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 
presente Edital. 

 

    A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o
 nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
XX/2026, não ter recebido do Município de Lagoa da Confusão -TO, ou de qualquer 
outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e 
Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento 
de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Federal, Estadual e Municipal. 
 

 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ______/XXXX 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA 

CONFUSÃO -TO, QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA 

CONFUSÃO E A EMPRESA ______________________, 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

DORAVANTE PRODUZIDAS: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 

08 e 09, s/nº, Centro, CEP: 77.493-000, Centro, Lagoa da Confusão, Estado do 

Tocantins, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX-00, representado por seu 

Ordenadora de Despesas, Senhora XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado em 

Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins e a Empresa ______________________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ________________, com sede à 

________________________________, neste ato, representada pelo(a) Senhor(a) 

________________, brasileiro(a),  ______________ doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente instrumento, para prestação de serviços abaixo relacionado, a 

serem realizados na forma de execução direta, mediante os termos e condições a 

seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VINCULADOS  

 

1.1. O presente Contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

maio de 2021, e disposições constantes no Edital.  

 

1.2. Independentemente de transcrição passam a fazer parte deste Contrato, e a ele 

se integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente 

alterados, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/XXXX e seus anexos, bem 

como a Proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme descrições detalhadas no 

Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

3.1. 3.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da data de 
publicação da mesma, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) 
anos, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Municipal, na forma 
do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias:  

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

     

 

4.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade dos recursos previstos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. Os preços indicados pelo licitante vencedor em sua proposta serão pagos pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão - TO, de acordo com os 

materiais devidamente entregues e aceitos, conforme descrição da tabela abaixo: 

 

ITE

M 

QT

D 

UNI

D 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALO

R 

TOTA

L 

       

VALOR TOTAL  

 

5.2. No preço estipulado já se encontram computados todos os impostos, taxas, 

obrigações sociais e demais despesas que direta ou indiretamente, tenham relação 

com o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

 

6.1.  Os preços do presente contrato serão fixos e reajustáveis, ressalvadas as 

hipóteses legais de alteração. 

 

6.2. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas compras, na forma do art.125 da Lei 

14.133/2021. 
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6.3. As demais alterações, reajustes, reequilíbrios econômicos se darão na forma 

estatuída no art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 

mediante provocação e comprovação em processo administrativo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

7.1. O prazo de entrega dos materiais e serviços deverá ser de no máximo de 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota de 

empenho emitida pelo município de Lagoa da Confusão.  

 

7.2. A entrega deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante. 

 

7.3. Os materiais deverão ser entregues na Avenida Vitorino Panta Qd. 83 Lt. 20 s/nº, 

Centro, Lagoa da Confusão -TO. (Almoxarifado Central). 

 

7.4. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e 

será da seguinte forma:  

Provisoriamente: 

a) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, 
em se tratando de compras. 

Definitivamente: até 15 (quinze) dias corridos da entrega, após verificação de qualidade e do 
atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de compras. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
 
Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
a) Atesto dos produtos recebidos mediante anotação nas notas fiscais de pagamento e 
ainda em relatórios constando a conformidade dos produtos e serviços fiscalizados, 
assim como a sua desconformidade. 
 
b) Em cada atesto e recebimento de produtos, realizará a apresentação de informação 
em relatório próprio dos saldos de consumo, regularidades e condições de habilitação 
da empresa e a vigência do Contrato, Ata de Registro de Preços e demais informações 
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que possam impacta na consecução dos objetivos da administração através da 
contratação. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21 são 

Obrigações da CONTRATANTE:  

 

9.1.1. Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 

14.133/2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou 

glosas que se fizerem necessárias;  

 

9.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;  

 

9.1.3. Efetuar o pagamento dos bens entregues nas condições estabelecidas;  

 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as 

respectivas especificações; 

 

9.1.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 

objeto contratado, se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos; 

 

9.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto;  

 

9.1.7. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas;  

 

9.1.8. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

9.1.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são 

obrigações da CONTRATADA:  

 

10.1.1. Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 

14.133/2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas 

e/ou glosas que se fizerem necessárias;  

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;  

 

10.1.3. Efetuar o pagamento dos bens entregues nas condições estabelecidas;  
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10.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as 

respectivas especificações; 

 

10.1.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita 

execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 

parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos; 

 

10.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto;  

 

10.1.7. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as 

irregularidades observadas;  

 

10.1.8. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

10.1.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da 

nota fiscal/ fatura e documentação relativas ao domínio do CONTRATANTE, O 

pagamento será efetuado através de Transferência Bancária em Conta. 

 

11.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante o município de Lagoa da Confusão, para conferência e 

aprovação do recebimento definitivo do objeto. 

 

11.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga 

diretamente em sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data 

do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 

11.4. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta 

corrente e a agência bancária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

 

12.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –– DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Código de Defesa do Consumidor e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE 

poderá garantida prévia defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, em 

conformidade com a Lei 14.133/21:  

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

1- advertência; 
2 - multa; 
3 - impedimento de licitar e contratar; 
4 – declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinante da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes O contrato pode ser 

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

15.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

 

15.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. artigo 

137 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

15.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. O termo de rescisão, sempre que 

possível, será precedido:  
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15.3.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

15.3.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

15.3.5. Indenizações e multas. 

 

15.3.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (Art. 13. da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais termos aditivos no Placar e Diário Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1. Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em 

outras leis, os constantes da Lei nº 14.133/21, que a CONTRATADA aceita e a eles se 

submete.  

 

17.2. São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na 

Lei nº 8.078, de 11.9.90 (Código de defesa do Consumidor).  

 

17.3. A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das 

disposições deste Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel 

cumprimento do avençado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 

da cidade de Cristalândia do Tocantins (TO).  

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em duas vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

Lagoa da Confusão - TO, __ de ___________ de XXXX.  

 

______________________________________ 

Ricardo Messias Beserra Fonseca 
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do FMS 
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_________________________________________ 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócio Administrador 
CONTRATADO 

        
     

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________  

 

______________________________ 

 

 

 

 


